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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PREGÃo ELETRôNlco N" oo9/2024

PRocEsso trcrratónto N" 039/2024

CONTRATO FMAS N," 06712024, QUE EÍVTRE SI CELEBRAM O
FUND) MUNtctpAL DE Ass/s i'ÉNctA soctAL DE cHÀ
GRANDÜPE E A ÊMPRESA NADJA SEVERO DA SILVA AGUA
PoTÁvEL ME. PARA os F,Ns oUE SE ESPECIFICA.

o FUNDo MUNIGIPAL DE AsslsrÊNclA soclAL oE cHÀ GRANDE-PE, pessoa luridrca de
direito público intemo, com sede e Foro em Pernambuco, localizado â Rua José Traiano Lopes, 54 - Augusto
David - Chã Grandê-PE. inscÍito no CNPJ sob o no '13.671.776/000145. neste ato representado pela sua Gestora
e SecÍetária de Assistência Social, Sra. Alexandra Maria Gomes de Fonsoca, bÍasileira, Çasada, Funcronaria
Pública, nomêada por meio da Po,1aÍia No 02012022 datada em 3010112022. portadorâ da Carteira de ldentrdade no

4.668.327 SDS/PE. CPF n0 988.03'1.664-91 , no uso de suas âtribuiÇôes legais. nesle ato denomrnado
simplesmente CONÍRATANTE, e a empÍesa Nadia Severo dâ Silva Água Potável ME, rnscrila no CNPJ sob o n'
33.02í.041í0001{0, estabêlecida ao Sitio Lua Clara, no 02 - Engenho Bom conselho - Zona Rural - Amarajr - PE,
CEP: 55.51so00, dorâvântê designado CONTRATADA, neste ato repÍesentada por sua representante legal, Sra
Nadja Sêvero dá Sllva, portadora da Carteira de ldentidade N" 8.789.76i. expedida pela Secretaria de DeÍesa
Social do Estado de PeÍnambuco, CPF N" 093.850 554-88, conrorme atos constitutivos da empresa, lendo em
vista o que consta no Processo no 0392024 e em obseÍvância às disposiÇôes da Lei no 14 133. de 1" de abril de
202í, ê demais legislaÉo aplicável, resolvem c€lebraÍ o presente Termo de Contralo, decorrente do Prcgáo
Elehúnico no 009D.024, mediante as cláusulas ê condiÇões a seguir ênunciadas.

1. CúUSULA PRIME|RA - OBJETO (aÍt. 92, r e []
'1.1. O objeto do presente instrurnento é a Aquisição de água, transportada em caminháo pipa, a Íim de
etender es nêcessidades das diversâs Sêcrctâries do Município de Chá Grande e demais Órgào
paÍticipantos, bêm como, nâs Comunidade3 Rureis e Ci8ternâs no combate à seca durante o periodo de
estiagêm, nas condiçóes estabelecidas no Termo de Referência

1.2. Objeto da mntÍatâÉo

CATIIAT QUANT,
Unitário Total

coÍA
Potável ua Potável, tipq

rmazenagem caminhãcpipa. nomi à
445494 M 4.033adrão, poíabilidade de acordo conl

ls

1.3. Vinculam esta contrataçáo, independentemente de lranscriçâo

O Termo dê Reíerência;
O Edital da LicitaÉoi
A Proposta do contráadoi
Eventuâis anexos dos documentos supracitados

3.1
3.2
3.3
3.4

2. cúusuLA sEoutoa - vtcÊttctA E pRoRRoGAÇÃo

2.í. O prazo de vigência da contÍâlação é dê âlé 31 de dezembro de 2024 contados da assrnatura , na ÍoÍma do
artigo '105 dâ Lei n' 14.1 33, de 2021.

2.1.1. O pÊzo de vigência será automaticamente prorrogado, independenlemenle de teÍmo aditivo, quando
o obieto nào Íor concluído no periodo ÍiÍmado acima, ressalvâdas as providências cabiveis no caso rJé culpa
do contratado, previstas neste instrumênto

2.2.. O conlralo náo poderá ser p.orÍogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanÇóes de declarãção
dê.. inidoneidade ou impedimenlo de licitar e contratar com poder púbiico, ooseraààs àJ-ãúrnffiir. ouaplicaÉo.
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S. CúUSULÂ TCRCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÀO E GESTÃO CONTRATUAIS (Art. 92, IV, VII E r)
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ITEM oESCRTÇÃO

13 389 56 AMPLA



S.1. O valor total da contralaÉo é de R§ 13.389,56 (Trezê mil, trezentos e oitenta e nove reais e cinquenta e

seis centavos).

5.2. No valor acima estáo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçáo do

objeto, indusive tributos e/ou impostos, encârgos sociais. tratalhistas. pÍevidênciários, Ílscais e comerciais
incidentes, taxâ de administÍaÉo, frele, seguÍo e outros nêcessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçáo.

6. CúUSULA SEXTA ' PAGAMENTO (ATt. S}2, V E VI)

6.1. O prazo para pagamento ac conlratâdo e deÍnars 3ondiçÕes a ele rêfêrentes encontram-se delinidos no
Termo dê Reíêrência. anexo a esle Conlrato.

7. CúUSUI-A SÉflUA - REAJUSTE (afL 92, V)

7.1. Os preços iniciâlmente contralados sáo fixos e irreâiustáveis no prâzo de um ano contado da data do
orçamênlo estimado, em 03/05/2024.

7.2. i#s o inlenêgno de um ano, e independentemênte de pedido do contralado, os preços iniciais serão
reaiustados, mediarte a aplicaçâo, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE. exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.

7.3. Nos reajusles subsequentes ao pÍimeiro, o interÍegno minimo de um ano será contado a pârtir dos efeitos
Íinânceiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratânte pagará ao contratado a
imporlância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a dilerença corrêspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) indice(s) definilivo(s)

7.5. Nas aferiçóes Íinais, o(s) indice(si utilizâdo(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente. o(s) deÍlnitivo(s).

7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para Íeaiustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser úilÉado(s), será(áo) adotado(s), em substituiÉo. o(s) quê vie(em) a ser deteÍminado(s) pêta
legislação então êm vigor.

7.7. Na ausência de previsão lêgal quanto ao indice substiluto, as partes elegerão novo indice oÍioal, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por mêio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado poÍ apostilamBnto

E. CúUSULA OITAVA . OBRIGAÇÕES DIf, CONTRAI'ANTE (Ert. 92, X, XI E XIV)

São obrigaÇões do Contratante8.'t

Exigir o cumprimento dê todas as obrigaÇões assumidas pelo contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

8.3.

8.4.
que

Rêceber o objêto no pÍazo e mndições estabelecidas no Termo de Referêncra

NotiÍicar o Contratado. poÍ escrito, sobíe vicios. defeitos ou incorreçÕes verificadas n
seia por ele substituido, reparado ou conigido, no total ou em parte. ás suas expensas:

o objeto fo do para
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3.1. O regime de execuÉo conüatual, os modêlos de gestão e de execuÉo, assim como os prazos e c(,ndições

de concluiáo, entrega, ôbservaçáo e recebimento do obieto constam no TeÍmo de Referéncia. anexo a este

Contrato.

+. cúusuta euARTA - suBcoNTRÂTAÇÃo

4.1. Não será admitida a subcontÍataçâo do objeto contratLal.

5. CúUSULA AUINÍA - PREçO (aÍt. 92, V)



ffià,u,

9 8. Apresentar quando solicitado pelo Contratante. análise físico,quimico e bacteriológica de amostra obtida na
fonte de fornecimento da água e na carga (carro-pipa) para controie da qualidade do lroduto, de acord,J com a
Porlariâ de Consolidaçáo no 0512017, do Ministêrio da Saúcle:

FUNDo MUNrcrpAL DE ASSrsrÊruclR soctAL
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumpnmento das obrigaçôes pelo Contratado.

8.6. EÍetuar o pagamenlo ao Contratado do valor correspondente ao Íornecimento do objeto. no prazo. íorma e
condiçóes estabelecidos neste Contrato e no Termo de Referência

8.7. Aplicar ao Contralado as sanções previstas na lei ê neste Contrato

8.8. Cientificar o ôrgão de representâÇáo judicial para adoção das medidas cabiveis quândo do descumprimento
de obrigações pelo ContÍatado;

8.9. Explicitamente emitir decisâo sobre todas as soliciiações e reclamaçôes relâcionadas à execuçáo do
presente Contrato, ressalvados os requerimenlos manifestamente impertinentes, meramenle protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.

8.10. A AdminislÍaÉo terá o prazo de 1 mês, a contaÍ da datâ do prolocolo do requerimento para decidir,
admitida a proÍÍogaçào molivada, por iguâl período.

8.'l'1. Responder eventuais pedidos de Íeestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo
contralado no pÍazo máximo de 15 (qurnze) dias úteis.

8.12. Notmcar os emitenles das gaÍantias quanto ao início de processo âdministrativo para apuÍaçâo de
descumpÍimento de cláusulâs conlratuais.

8.13. A Adminiôüaçáo nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com teÍceiros,
ainda que vinculados à êxecuÉo do contrato, bem como por qualquer dano causâdo a terceiÍos em dêcorrência
de ãto do Contratado. de seus empregados, pÍêpostos ou subordinados.

9. CúUSU|-A NONA - OBRTGAçÔES DA CONTRATADA (art. 92, XlV, XVI ê XVll)

9.1. Proporcionar todas as condiçôes necessáÍiâs à boa execução do contrato e permitir o livre acesso dos
empregados idenlmcados da Contratada ao locsl de entrêga do produto;

9.2. Será responsabilidade da Contratada todo o custo relalivo ao transpone e abastecimento de água através de
caminháo-pipa nas unidades administrativâs. A empresa fornecedora não poderá, sob mera alegação sêm motivo
justo, deixar de fomecêr o produto nas conformidâdês previamenle estabelecidas neste Termo;

9.3. Substituir, no prazo máximo de alé 24 (vinte e quatro) horas, sem custos adicionais, os produtos que
apÍesentarem inconformidadês, contanlinações ou quaisquer outrâs ânormalidades.

9.4. Prestar todos os êsclarecimenlos que íorem solicitados pelâ contratante, obrigando-se a atender, de
imediato, respondêndo todas as dúvidas ou reclamações no que concerne o serviço e o produto fornecido, ou em
até 4 (quatro) horas nos câsos em que não Íor possivêl apÍesentaÍ prontamentê respostas aos quesitos:

9.5. Oferecer produto de píimeira qualidade, origináno de fonte inspecionada e autorizada pela Vigrlância
Sanitária e dentro dos padrôes estâbelecidos e demais normas técnicás/reguladores pertinentes, e responder por
evêntuâis danos causados p€lo fomecimento de produto mm má qualidade, desde que devidâmenle comprovado,

9.6. Responder êm ate 5 (cinco) dias úteis, notificaçoes por possivel descumprimento de contrato ou inexecuçáo
totâl ou parcial do contrato Íirmado com esta Administraçãô;

9.T Responsabilizar-se pelos danos decorrentes de culpa ou dolo. causados direta ou indiretamente á contratante
ou terceiros, quando do fomecimento ou manuseio do produlo ou em decorrência de seu uso, se comprovada à
contaminação do produto em período ânlerior ao seu fornecimento,

9.9 Arcar com os custos relalivos aos exames laboratoriâis para venÍicação da qualidade do produto a seremrealizados em amoslras separadas pêlo Contrâlânte semestra lmente, nâ fonte e na carga. devendo a Capresentar relaçâo com os nomes de pelo 02 (dos) laboratôrios parâ que a AdministraÇão do nteselecione um deles para realizar os examês:
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9.10. lnformar ao Fiscal do Contrato o endereço onde está localizado o(a) mananciâl/fonte de origem la água

fornecida poÍ ele;

9.11. Obedecer. em relação aos seus empregados, às normas técnicas de sâúde. de higiene e dê seguÍança do
trabalho, de acordo com as Íegulamentações do Ministério do Trabalho e Emprego

9.12. Emitir declaraÉo de que possui pleno conhecimenlo de todos as condiÇóes e aspectos relativos à

contrataÉo em tela, expressando plena e irreslrita concordância com as condiçÕes constantês no Edital e seus
anexos se preÍerir poderá agendar visita previamente ê conÍirmada nas unidades administrativas que compóem o
Municipio de Chã Grande e demais Órgáos Participante;

9.13. Designar prêposto parâ resolver todos os assuntos relativos à execuçáo dos servtços obieto desta
contrataÉo, indicando seus enderêços, íísico e eletrônico ('e-mail). teleíone ê celular;

9.'14. Relâtar toda e quelquer irregularidade obsêrvada nos locais de execuçáo dos sêrviços

10. CúUSULA DÉClirA- GARANTTA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xll)

10.'1. Não haveÍá exigência de garânlia contratual da execução

11. CúUSULA DÉCtMA PR|ME|RA - INFRÂÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS (ert. 92, XIV)

11.í. Comete infÍação administrativa, nos termos da Lei no'14 133,de202l.ocontratadoque

a) dêr causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causâ à inêxecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao Íuncionamento
dos 6erviços públicos ou ao interessê crletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ônsejar o relardamenlo da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentaçáo falsa ou prestâr declarâÉo Íalsa durante a execuçâo do contrato;
0 praticaÍ ato fraudulento na execuÉo do conlrato
g) compoÍlar-se de modo inidôneo ou cometeÍ Íraude de qualquer natureza:
h) praticaÍ ato lesivo previslo noarl. Soda Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.

i) Advertôncia, quando o contralado der causa à inexecuÉo parciâl do conlrâto, sempre que náo se
.iustificar a imposição de penalidade mais grâve (aÍt. 156, §20, da Lei n0 14.133, de 2021);
ii) lmpêdimanto dê licltâr e contretar, quando praticadas as condulas descítas nas alineas "b", c e "d"
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grâve (art
'156, §40, da Lei no 14.133, de2021),
iii) Dêclaração d6 inidoneidade pare licitar e contretar, quando praticadas as condutas descrilâs nas
alineas'e', Y, '9" e 'h" do subitem acima deste Contralo, bem como nas alineas "b", c" e 'd", que juslifiquem
â imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lêi n" 14 '133, de 2021)
iv) Multa:
(1) Moratóía de 0,07% (sete c€ntésimos por cento) do valor total do contrato poÍ dia de atraso tnjustiílcado,
até o máximo de 2% (dois por cênto), pela inobsêrváncia do prazo Íixâdo para apresentaçáo. suplernenlação
ou reposiçáo da gârantia.
a. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinÇão do contralo por
descumprimento ou cumprimenlo irregular de suâs cláusulas, conforme dispÕe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de2021.
(2) Compensatória, para as inÍrãções descrilas nas alineas "e" a 'h" do subitem 11 1, de O.5O% a 30o/o do
valor do Contralo.
(3) CompensatóÍia, para a inexecuçáo total do contÍalo previstê nâ alinea "c" do subitem 11 1. de 2\ak a
30% do valor do Contralo.
(4) Para inÍÍêção descrita nâ alinea "b' do subitem 11.1, â multa será de 1Oo/ô a 3oo/c do vator do ConÍato.(5) Para infrâçóês descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multâ será de 20% a 30% do valor do
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11.2. Serão aplicâdas ao conlÍalâdo que inmrrer nas inÍrações acima descritas as seguintes sanÇôes
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.1.1.3. A aplicaÇáo das sanções pfevistas neste conlrato não exclui, em hipólese alguma. a obrigação de

repaÍação intêgraldo dano causado ao Contratante (art. 156. §9o. da Ler n" 14.133. de 2021)

1'1.4. Todas as sançôes previstas neste Contrato podeÍão ser aplicadas cumulativamente corn a multa (art 156.

§7", da Lei no 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação dâ multa será facultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n0 14 133' de 202'l)

1'1.4.2. Se a multa aplicada e as indênizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamenlo

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diíerença será

descontada dâ garantia pÍestada ou será cobrada judrcialmente (art. 156, §8o, da Lei n" 14.133 de2021).

11.4.3. Previamente âo encaminhamênto à cobranÇa iudiciâ|, a mulla poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) cias. a contâr da data do recebimento da comunrcaÇâo

enviada pela auloridade competente.

11.5. A aplicação das sanÇões Íealizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e â ampla
defesâ ao Contratâdo, observândo-se o procedimenlo previsto no caput e pârágÍafos do art. 158 da Lei n0 '14.'133,

de 202'1, para as penalidedes de impedimento de licitar e contratar e de declaraÉo de inidoneidade parâ icitar ou
contraler.

11.6. Na âplicaÉo das sanções seráo considerados (ari. 156, §1Ô, da Lei n" 14.133. de 2021)

a) a naturêza e a gravidade da inÍÍaçáo cometidal
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstáncias agravantes ou atenuântes,
d) os danos que dela provierem para o Contratânte
e) a implantaÉo ou o apeíeiçoamento de programa de
órgáos de controlê.

integridade, confoÍme normas e orientações dos

11.7. Os atos previstos como iníraçôes administrativas na Lei n" 14.133 de 2021 ou em outras leis de licitações
e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei n0 12 846, de 2013,
serão apurados e iulgados con,untamênte, nos mesmos aulos, observados o rito procedimental e autoridade
competente dêÍinidos na reÍerida Lei (aí. 159).

1 1 .8. A personalidade juridics do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobÍir ou dissimular a prática dos atos ilicitos prevrstos neste ContÍato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanÇões aplicadas à pessoa juÍidica serão estendidos
aos sêus adminislradores e sócios com podeÍes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relaÉo de coligação ou controle, de íato ou de direito, com o Conlratado. observados, em todos
os casos, o @nlraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de ânálise juridica prévia (art. 160, da Lei n" 14.133,
de 2021).

'11.10. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratâÍ
sáo passiveis de reabilitaÉo na forma do aÍt. 1ô3 da lei n' 14.133121.

'11.11. Os débitos do contratado para com a Adminislrâção contratante, resultantes de mulla administrativa e/ou
indenizaçôes, náo inscritos em divida ativâ. poderão sêr compensados total ou parcialmenle, com os créditos
devidos pelo reíerido órgâo decorrentes desle mesmo contrato ou ce outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo Ôrgáo ora contÍatante, na Iorma da lnstruÇão Normaliva SEGES/ME n0 26. de '13

de abtil de 2022.

í2. CúUSULA DÉCrml SeOUlrol- DA ExTtNÇÃo CoNTRATUAL (arr. 92, XtX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de âmbas as partes, ainda que rsso oco
prazo estipulado para tanto.

do
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'I 1 .9. O Contratantê deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dala de aplicaÇáo da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, parâ fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacionâl de Empresas Punidas
(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Fedêral (Art 161 da Lei no 14.133, de 2021)
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12.2. Se as obrigaÇôes não forerr cumpridas no pÍazo estipulado, a vigência Íicârá prorrogada até a conclusáo do

oújàto, 
"r"o ", 

q-r. deverá a Administração providenciar a readequaÇão do cronograma fixado para o contrato.

12.3. euando a náo couclusão do contrato refeÍida no item anterioí decorrer de culpa do contratado:

a) ÍicaÍá ele conslituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as rêspectivas sanções adminlslrativâsi e

Oi poOera a AdministÍação optar pelê exlinÇão do contrato e, nesse câso, adotará as medidas admitidâs em

lei paÍa a continuidade da execuÉo contratual.

12.4. O contrato poderá ser exünto antes de cumpridas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou antes do prazo nele

Íixado, por algum dos motivos pravistos no aÍ1igo 137 da Lei n" 14.133121. bem como amigâvelmente, assegurados

o contraditório e a ampla defesa.

12.5. Nesta hipotesê, aplicam-se também os aíigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.6. A aleÍaÉo social ou a modiÍicâÉo da linalidade ou da estÍutura da empresa não ensejârá a exlrnçáo se

náo restringir sua capâcidade de concluir o conlralo.

12.6.'1. Se a operação implicar mudança dâ pessoa juridica contratada, deverá sêÍ formalizado teÍmo aditivo
para alteÍaçáo subjetiva.

'12.7. O termo de extinção. sempre que possivel, seÍá precedido

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridosl
b) Relaçáo dos pagamentos já eíetuados e ainda dêvidosi
c) lndenizaçóes e multas.

12.8. A eíinçáo do contrato não configura ôbice para o rêconhecimento do desequilibrio econômico-financeiro,
hiÉtêsê em que seÉ concedida indenização poÍ meio de termo indenizatório (arl. '131 , caput, da Lei n.o 14.133. de
2021).

12.9. O contralo podaÍá seÍ eíinto câso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica.
comercial, ôconômica, linanc€ira, trabâlhistâ ou civil com dirigente do órgão ou entidade contralante ou com
agente público que tenha desempenhado funçâo na licitação ou atue na fiscalizaÉo ou na gestáo do contrâto, ou
que deles seja cÕnjuge, companheiro ou parente em linha rêta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso lV, dâ Lêin." 14.133, dê 2021).

í3. CúUSULA DÉC|MA TERCETRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA (art. 92, Vlll)

13.Í. As despesâs decorÍentes da presente contrataçáo correrão à conta de recursos especíÍicos consignados no
OÍçamento destê exercício, na dolaçâo abaixo discriminadar

08.122.812.2.157
08.244.813.2.171

(54) 3.3.90.30.00 R$ 3.389,72 (Doaçoes)
16 3 3 90.32 00 R$ 9.999. 84( Prédios

13.2. A dotação relaliva aos exercicios íinanceiros subsequentês será indicâdâ após apÍovação da Lei
Orçamentária respectiva e libêraçáo dos cÍêditos correspondentes mêdiânte apostilamenlo.

í4. CúUSULA DÉCrmA QUantl - DOs cAsos oMtssos (arr. 92, m)

14.1. Os casos omissos serão decididos pêlo contratanle, segundo as disposiçôes contidas na Lei no 14.133, de
2021 , e demais normas fedeÍais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo ãs disposiçôes contidas na Lea no 8.078,
de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contÍatos

í5. CúUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERÀçÕES

15.1.
2021

Chã Grande
u"ll. at,l tlt**
- _lLJriEF-
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ooÍAÇÂo
7000
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Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pêla disciplina dos arts 124 e seguintes da Lei no .14.133. 
de
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7002
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15.2. O contÍatado ê obrigado a aceitar, nas mesmas mndiçôes contÍatuais. os actésomos ou supressões que

se Íizerem nêcessáÍios, até o limile de 25% (vinte e cinm por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deveráo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia eprovaÉo da consultoíâ jurídica do contratante, salvo nos casos de lustiÍicada necessidade de anlecipaçáo
de seus efeitos, hipótese em que a Íormalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo dê 1 (um) mês (arl.

132 da Lei no '14.133, dê 2021).

15.4. Registros que não caracteÍizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispênsada a celêbração de termo aditivo. na foÍma do art. 136 da Lei n" 14 133. de 2021

i6. cúusuLÂ DÉcrua sexra - puBLrcAçÃo

16.1. lncumbirá âo contratante divulgar o presente instÍumenlo no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prêvistâ no arl. 9{ da Lei 14.133, dê 2021 , bem como no respectivo sitio oficial na lnternel. em
ãtenÉoaoart.91, caput, da Lei n.ô14.133,de2021.eao art 8".§2" dalein 12.527 de20'l'1, c/cârt 70.§3",
inciso V, do Dêcrêlo n.7.724,de2012.

rz. cúusula oÉcrua sÉnua- roRo (arl 92, §1o)

17.1. Ficá elêito o Foro da Comarca de Gravatá/PE para dinmir os li:igios que decorrerem da execuçâo deste
Termo de Contrato que náo puderem ser compostos pela conciliação, confome art 92,§'1" daLei no14.1ll3/21.

Chá Grande/PE, '10 de dezembro 2024.

\ggLr"Rímt"o a ç N*Lu fiioc|ft^sJ.u, j^ Cuc,
J Nadjal$evero da Silva

cPF No 093.850.554-8E
ra Maria Go

cPF No 988.03í.664-9í
Secretária Municipal de As3istência Social

CONTRATANTE

E:

]o? á5s 8oQ- 6q

NADJA SEVERo DA SILVA ÁGUA PoTÁVEL ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

tio
CPF 63-1-t3.7§,h-51

V. Sôo José. n. tol. cerÍÍo,iCtrô crono]e.p*, cçrlss.esli-m
E- moil ouvldorlo@chsgrqnde.pe.govlbr
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